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INTRODUÇÃO 

 

Segundo afirma Fátima Bandeira Hartwig, um problema que se percebe em várias 

escolas públicas brasileiras é a falta de respeito à laicidade do Estado. Por se tratar de escolas 

em que o público-alvo é constituído basicamente por crianças que ainda não possuem o senso 

crítico apurado, em função da própria idade, são inculcados valores e crenças que consideram 

a universalidade da aceitação religiosa.1 

Porém, considerando-se que compete à escola promover a democratização e 

possibilitar a ascensão intelectual e social dos/as educandos/as, faz-se necessário compreender 

por que motivos a escola e seus/suas gestores/as insistem em não promover a universalidade 

dos modos de pensar e agir. Ainda de acordo com Hartwig, tal problema é percebido 

diariamente ao se percorrer algumas escolas públicas brasileiras, onde se pode ver que a 

cultura é a mesma: induzir as crianças a aceitarem ideias prontas, pois ainda não possuem 

criticidade, porque ao crescerem ficará mais difícil.2  

Hartwig também entende que, ao contrário disso, é preciso buscar o conhecimento 

científico para alcançar a melhoria das condições de vida humana. Desta forma, visando 

especificamente questões de autonomia, emancipação, cidadania, direitos humanos, por meio 

de uma visão crítica e respeitosa sobre a diversidade religiosa, tem-se também que buscar 

compreender as possíveis causas, tradições, medos, insegurança ou senso comum que ainda 

consideram normal o desrespeito à laicidade da escola pública.3 

Frente ao exposto, a questão problema que se tenta responder, por meio do estudo aqui 

proposto é a seguinte: os/as gestores/as escolares das Unidades Municipais de Ensino 

Fundamental (UMEF) da Região II de Vila Velha (ES) estão tendo êxito em oferecer o 

componente curricular Ensino Religioso, superando seu tradicional caráter confessional, 

catequético, doutrinário e religioso? 

Em seu objetivo geral, o presente estudo busca identificar se os/as gestores/as das 

UMEFs da Região II de Vila Velha (ES) estão promovendo, por meio da gestão participativa 

da Escola Pública, isto é, com o envolvimento de toda a comunidade estudantil, a oferta do 

componente curricular Ensino Religioso para que se supere o tradicional caráter confessional, 

catequético, doutrinário e religioso. 

 
1 HARTWIG, Fátima Bandeira. O respeito à laicidade da escola pública na perspectiva de gestão democrática. 
Brasília: UnB, 2014. p. 15. 
2 HARTWIG, 2014, p. 15. 
3 HARTWIG, 2014, p. 15. 
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Para alcançar o objetivo geral, o estudo aqui proposto propõe os seguintes objetivos 

específicos: a) detectar se os/as gestores/as destas unidades de Ensino Fundamental buscam 

ofertar a referida disciplina em uma perspectiva de Estado laico e Escola Pública laica; b) 

elencar mecanismos inerentes à gestão participativa das escolas da Região II de Vila Velha 

(ES) utilizados pela gestão escolar – nas referidas unidades educacionais –, para oferecer o 

componente curricular Ensino Religioso, visando superar um possível ensino de caráter 

confessional, catequético, doutrinário e religioso; c) aferir a visão de parte da comunidade 

escolar a respeito da qualidade da gestão. 

No que tange à hipótese, este estudo levanta a premissa de que um dos principais 

desafios enfrentados pelos/as gestores/as no processo da superação de um ensino de caráter 

confessional, catequético, doutrinário e religioso nas UMEFs da Região II de Vila Velha (ES) 

decorre das variadas interpretações sobre a legislação que fundamenta a noção de Estado laico 

e laicidade, em uma sociedade cada vez mais influenciada por um pensamento religioso 

hegemônico. 

A principal justificativa para o desenvolvimento do presente estudo é o vínculo 

acadêmico e profissional que a pesquisadora tem com a Educação Pública, visto que ela é 

professora concursada no município de Vila Velha (ES) desde o ano de 2004. No âmbito 

profissional, atua como diretora da UMEF Professor Zaluar Dias desde 2009, onde busca 

promover uma gestão escolar participativa, atenta às demandas da comunidade escolar. Neste 

período, com a participação da equipe gestora e do corpo docente, vem alcançando o êxito de 

elevar, sucessivas vezes – sempre em patamares acima das médias municipal e estadual – as 

notas do Programa de Avaliação da Educação Básica do Espírito Santo (PAEBES) e do Índice 

de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB). 

O presente estudo também encontra justificativa na oportunidade de se testar, em 

âmbito prático, através de uma pesquisa de campo, os conhecimentos adquiridos ao longo do 

mestrado profissional, em caráter teórico, visto que a pesquisadora percebeu que apenas por 

meio de instrumentos bibliográficos não seria possível realizar uma pesquisa relevante. 

Assim, se poderá aferir se os/as gestores/as escolares das UMEFs da Região II de Vila Velha 

(ES) estão tendo ou não êxito, na perspectiva dos participantes da pesquisa de campo, no 

sentido de oferecer o componente curricular Ensino Religioso de forma a superar um ensino 

de caráter confessional, catequético, doutrinário e religioso. 

A relevância da presente pesquisa reside no fato de que as conclusões da pesquisa de 

campo poderão tornar-se um referencial consolidado por dados, tanto para a Secretaria 

Municipal de Educação (SEMED) quanto para as UMEFs da Região II de Vila Velha (ES). 

Ce
rti

fic
ad

o 
pe

lo
 P

ro
gr

am
a 

de
 P

ós
-G

ra
du

aç
ão

 P
ro

fis
sio

na
l d

a 
Fa

cu
ld

ad
e 

Un
id

a 
de

 V
itó

ria
 - 

19
/1

1/
20

22
.



15 

A pesquisa de campo se desenvolveu em 10 (dez) escolas municipais de Vila Velha 

(ES), todas vinculadas à Região II da mencionada cidade. Em seu conjunto, as Unidades 

Municipais de Ensino Fundamental (UMEFs) foram as seguintes: Professor Zaluar Dias, 

Marina Barcellos Silveira, Maria Luíza dos Santos Vellozo, Diretora Zdmea Camargo, 

Ricardina Stamato da Fonseca, Professora Raymunda de Mendonça, Reverendo Antônio da 

Silva Cosmo (Escola Parque), Antônio de Barcellos, Edson Tavares de Souza e Guilherme 

Santos. As escolas aqui mencionadas estão localizadas nos respectivos bairros do município 

de Vila Velha (ES): Guaranhuns, Araçás, Jardim Guaranhuns, Santos Dumont, Jardim 

Colorado, Santa Mônica, Novo México, Vila Nova, Ilha dos Bentos e Santa Inês. 

No que tange ao universo e à amostra do estudo aqui proposto, a pesquisa de campo se 

fez com professores/as do componente curricular Ensino Religioso e com os pais/mães e/ou 

responsáveis de alunos/as matriculados nas escolas públicas municipais da Região II de Vila 

Velha (ES). No que diz respeito à execução da coleta de dados, este estudo, classificado como 

pesquisa de levantamento, aplicou questionários para 20 (vinte) professores/as do componente 

curricular Ensino Religioso, via “Google Forms”, o que representa quase 100% dos/as 

professores/as de Ensino Religioso lotados na Região II. 

Quantos aos/às pais/mães e/ou responsáveis pelos/as alunos/as, a amostra englobou 

100 (cem) respondentes – escolhidos de forma aleatória –, visando obter informações 

indicativas de ações exitosas ou não para a consolidação de uma educação contra-

hegemônica, a qual supere o caráter confessional, catequético, doutrinário e religioso, 

tradicionalmente impressos à disciplina Ensino Religioso. Os números adotados para a 

composição da amostra representam, no caso dos pais/mães e/ou responsáveis, cerca de 2% 

(dois por cento) do volume total de pais/mães e/ou responsáveis cujos filhos/as estudam em 

escolas pertencentes à Região II. 

A coleta de dados se fez por meio de questionários semiestruturados, constituídos de 

perguntas simples e respostas no sistema de múltipla escolha – havendo, em cada questão, 

espaço para que os/as respondentes pudessem justificar e/ou explicar suas respostas. Ressalta-

se que tal questionário foi aplicado pela própria pesquisadora, entre professores/as e/ou 

responsáveis de alunos/as matriculados na rede pública municipal de ensino Vila Velha (ES), 

no âmbito da Educação Fundamental. Os questionários têm o mesmo conteúdo para 

professores/as, quanto para pais/mães e/ou responsáveis de alunos/as, de modo a permitir que 

se estabeleçam comparações entre as respostas provenientes de cada grupo específico.  

Por fim, em relação ao tratamento dos dados o método de procedimento utilizado foi o 

estatístico que, conforme os ensinamentos de Domingos Parra Filho e João Almeida Santos, 
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diz respeito à redução de fenômenos sociológicos, políticos e econômicos a termos 

quantitativos e à manipulação estatística, possibilitando que se comprovem as relações dos 

fenômenos entre si, bem como possibilitando a obtenção de generalizações acerca de sua 

natureza, ocorrência ou significado, a partir do diálogo indireto entre as opiniões dos 

respondentes e a literatura consultada.4 

Quanto à estruturação do presente trabalho, adotou-se um modelo no qual, após esta 

breve introdução, em que foram apresentadas as diretrizes gerais do estudo, apresenta-se o 

primeiro capítulo, fundamentado em pesquisa de caráter bibliográfico, cujo objetivo é 

descrever o que venha a ser a gestão democrática da escola pública, expondo alguns de seus 

principais conceitos, bem como debatendo os caminhos da promoção da igualdade, além das 

formas de superar a intolerância religiosa.  

No enfoque que é dado a esse primeiro capítulo, o marco histórico é construído com 

base no trabalho de Vitor Henrique Paro, o qual discute questões relativas à organização e ao 

funcionamento da escola de Ensino Básico e de Fundamental, abordando o desenvolvimento 

das atividades em seu interior, na perspectiva da gestão escolar como mediação para a 

realização do processo de ensino e aprendizagem, este autor analisa problemas inerentes à 

participação de alunos/as, professores/as, responsáveis e demais envolvidos no cotidiano 

escolar, buscando formas democráticas de promover uma educação emancipadora, capaz de 

formar cidadãos críticos e verdadeiramente livres.5 Por sua vez, Dinair Leal da Hora aborda 

como se caracteriza a ação democrática que construída na escola pública, bem como quais as 

possibilidades que os/as alunos/as, professores/as, gestores/as, responsáveis, funcionários/as e 

membros da comunidade têm de participar da gestão escolar, enfatizando como se desenvolve 

no ensino público de educação básica. Para essa autora, tal construção coletiva é pressuposto 

da democracia e se viabiliza por meio de avanços e retrocessos comuns a tal processo, 

fazendo-se presente nas ações e reflexões cotidianas.6 

No segundo capítulo, também escrito a partir de pesquisa de cunho bibliográfico, são 

trazidos a debate teórico os fundamentos e os objetivos do componente curricular Ensino 

Religioso, considerando-se os princípios que norteiam sua prática escolar; bem como seus 

objetivos e, ainda, abordando as formas por meio das quais tal disciplina ajuda na construção 

da cidadania. Esse capítulo tem como norte o trabalho desenvolvido por Hartwig, cujo estudo 

 
4 PARRA FILHO, Domingos; SANTOS, João Almeida. Apresentação de trabalhos científicos: monografia, 
TCC, teses e dissertações. São Paulo: Futura, 2000. p. 39. 
5 PARO, Vitor Henrique. Gestão democrática da escola pública. São Paulo: Ática, 2001. p. 6. 
6 HORA, Dinair Leal da. Gestão democrática na escola: artes e ofícios na participação coletiva. Campinas: 
Papirus, 1994. p. 8. 
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visa compreender como ocorre o respeito à laicidade na escola pública, observando a escola e 

seus atores em suas atitudes, que venham caracterizar ou descaracterizar a escola pública 

laica, bem como investigar o papel do/a gestor/a frente a defesa dessa escola laica. Hartwig 

parte do pressuposto que acontecem práticas de desrespeito à laicidade da escola pública, 

buscando uma reflexão crítica sobre o tema, com o intuito de alcançar mudanças de posturas e 

contribuir para efetividade dos direitos dos/as alunos/as da escola pública e, como tal, 

respeitadora das diversas manifestações culturais da religiosidade ou não-religiosidade, assim 

como, formadora de sujeitos críticos e autônomos. 

Não obstante, o terceiro capítulo, de caráter prático, baseia-se em pesquisa realizada 

no município de Vila Velha (ES), junto a responsáveis de alunos/as e, também, de 

professores/as, de modo a saber qual a opinião que os respondentes têm acerca da gestão 

escolar, no que concerne ao processo de superação da intolerância religiosa. Em face das 

disfunções identificadas por meio da pesquisa de campo, esse último capítulo também oferece 

um conjunto de ações com o objetivo de melhorar a gestão escolar, em relação às questões 

que dizem respeito à intolerância religiosa. 
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1 GESTÃO DEMOCRÁTICA NA ESCOLA PÚBLICA 

 

Este primeiro capítulo, fundamentado em pesquisa de caráter bibliográfico, tem por 

principal objetivo descrever o que venha a ser a gestão democrática na escola pública, 

expondo alguns de seus principais conceitos, bem como debatendo os caminhos necessários 

para a promoção da laicidade, além das formas de se superar a intolerância religiosa. 

 

1.1 Conceituando a gestão democrática da escola pública 

 

Conforme o entendimento de Vitor Henrique Paro, atualmente está em curso no ensino 

público brasileiro um processo que busca a reconstrução de todos os campos que constituem a 

Educação. No curto período de duas décadas novos paradigmas políticos, culturais, 

pedagógicos, econômicos e administrativos estão transformando desde o arcabouço legal que 

rege a escola pública até as posturas comportamentais dos sujeitos que nela atuam interna e 

externamente.7 

Segundo afirmam Sofia Lerche Vieira e Eloisa Maia Vidal, no Brasil, a gestão 

democrática é um princípio orientador da escola pública definido pela Carta Magna 

promulgada em 19888 e referendado pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional de 

1996.9 Sua implementação no sistema público de ensino possibilita associá-lo à emergência 

de novo modelo de gestão das instituições escolares, em que convivem traços de um Estado 

clientelista e patrimonial e de uma concepção gerencialista, fomentada especialmente por 

processos de avaliação de larga escala.10 Em uma escola pública, a gestão democrática se 

forma a partir da autonomia pedagógica, utilizando, para esse fim, o Projeto Político 

Pedagógico (PPP), visando, com isso, defender os interesses dos corpos docente e discente, 

dentro do espaço escolar, trabalhando com a realidade social e cultural da comunidade, com o 

objetivo maior de promover a melhoria do processo de ensino e aprendizagem.11 

No Brasil, a educação se constituiu como um setor que se tornou alvo de políticas 

públicas, em estreita articulação com as características que moldaram o seu processo de 

 
7 PARO, V. H. Gestão democrática da escola pública. São Paulo: Ática, 2001. p. 12. 
8 BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília: Senado Federal, 1988. 
9 BRASIL. Lei Federal n. 9.394/1996 – Diretrizes e bases da educação nacional. Brasília: Diário Oficial da 
União, 1996. 
10 VIEIRA, Sofia Lerche; VIDAL, Eloisa Maia. Gestão democrática da escola no Brasil: desafios à 
implementação de um novo modelo. Revista Ibero-Americana de Educación, Madri, v. 1, n. 67, p. 19-38, 2015. 
p. 19. 
11 GASPARIN, João Luiz. Uma didática para a pedagogia histórico-crítica. Campinas: Autores Associados, 
2002. p. 17. 
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modernização e desenvolvimento. Por meio de uma abordagem histórica, em que se destacam 

marcos da política educacional, procura-se demonstrar como o tratamento da questão 

educacional tem sido sempre condicionado pelos valores autoritários que presidem as relações 

sociais brasileiras e que se incrustaram em nossa cultura desde os tempos coloniais.12  

Cabe ressaltar que a educação brasileira experimentou uma democratização tardia. 

Criada e estruturada para servir à elite, chegou ao fim do século XX empunhando bandeiras 

há tempos superadas em países de tradição democrática. As influências liberais, que por aqui 

aportaram, adaptaram-se aos interesses de grupos, dando origem a uma forma especial de 

liberalismo calcado mais nesses agregados sociais do que no povo. A cultura política 

autoritária predominou, intercalada por espasmos de democracia. Nesse quadro, a educação 

pública foi se desenvolvendo, administrada por um Estado provedor – falsamente apresentado 

ao povo como instituição superior.13 

Porém, atualmente, o/a gestor/a democrático – que busca a qualidade – deve motivar, 

ao máximo, as práticas coletivas e participativas das instâncias colegiadas, representadas por 

pais/mães, alunos/as, professores/as, funcionários/as e comunidade escolar. Para tanto, saber 

ouvir opiniões diferentes e aprender a lidar com a diversidade são características 

indispensáveis para que possa levar adiante uma proposta de trabalho coletivo. Portanto, se 

o/a gestor/a envolver toda a comunidade escolar, quem sai ganhando são todos/as os/as 

envolvidos/as no processo do ensino e aprendizagem, o que ressalta a importância de ter uma 

gestão democrática de qualidade para o sucesso da instituição educacional.14 

Vale dizer também que o PPP da escola está hoje inserido num cenário marcado pela 

diversidade cultural e religiosa. Nesse sentido, cada instituição escolar é resultado de um 

processo de desenvolvimento de suas próprias contradições. Não existem duas escolas iguais. 

Diante disso, a pluralidade de projetos pedagógicos faz parte da história da educação. Por 

isso, entende-se que não deva existir padrão único que oriente a escola. Isso porque, não se 

entende a escola sem autonomia para estabelecer, executar e avaliar seu projeto, pois a 

autonomia e a gestão democrática fazem parte da natureza do ato pedagógico.15 Assim, 

entende-se ainda que a gestão democrática na escola pública se constitui uma exigência de seu 

 
12 AZEVEDO, Janete Maria Lins. O estado, a política educacional e a regulação do setor educação no Brasil: 
uma abordagem histórica. São Paulo: Cortez, 2004. p. 50. 
13 NILDECOFF, Maria Tereza. Uma escola para o povo. São Paulo: Brasiliense, 2004. p. 25. 
14 SILVA, Dirsio Ferreira da; MAMAN, Daniela de. Gestão democrática no cotidiano escolar: as nuances entre o 
contexto ideal o real. Cadernos de PDE, Curitiba, v. 1, n. 1, p. 1-15, 2013. p. 3. 
15 VEIGA, Ilma Passos Alencastro; RESENDE, Lúcia Maria Gonçalves de. Escola: espaço do projeto político-
pedagógico. Campinas: Papirus, 2008. p. 49. 

Ce
rti

fic
ad

o 
pe

lo
 P

ro
gr

am
a 

de
 P

ós
-G

ra
du

aç
ão

 P
ro

fis
sio

na
l d

a 
Fa

cu
ld

ad
e 

Un
id

a 
de

 V
itó

ria
 - 

19
/1

1/
20

22
.



20 

projeto político-pedagógico, o que pressupõe que também haja mudança de mentalidade de 

toda a comunidade escolar.  

A escola, por ser instituição complexa, com variabilidade de objetivos e elevado 

número de funcionários/as e colaboradores/as, formada pela sociedade para a transmissão de 

valores sociais e formação dos/as estudantes, precisa ser administrada de modo muito eficaz. 

A gestão democrática na escola pública garante autonomia e transparência, ampliando a 

participação coletiva por meio de ações que promovem decisões compartilhadas, tais como: 

assembleias, conselhos, grêmios, conselho de classe, entre outros.16 

As instituições escolares são constituídas por pessoas, estruturas e tecnologias, sem 

vislumbre de alterações de paradigma. As novas teorias e práticas de gestão provocarão 

transformações, e os/as gestores/as devem ter consciência de que técnicas e modelos ficam 

ultrapassados à medida que desaparecem as necessidades para as quais foram criados. Devem 

ter sempre em mente que as mudanças são a única ideia constante, que a transitoriedade é uma 

verdade que precisa estar presente nas políticas educacionais, e que a escola é uma 

organização de natureza mutante por excelência.17 Assim sendo, não cabe a existência de uma 

escola pública que insista na propagação de doutrinas religiosas.  

O exercício democrático – enquanto prática e vivência formativa –, expressa-se no 

princípio da gestão democrática da educação pública, tal denominado no texto constitucional 

e, ainda, em textos infraconstitucionais. Inédito na história constitucional do Brasil, o 

princípio da gestão democrática do ensino público foi introduzido na Constituição Federal de 

1988 por influência do movimento em defesa da democratização do país, que se deu 

paralelamente ao período de esgotamento do regime ditatorial de 1964.18 

A gestão escolar democrática e descentralizada, prevista na Carta Magna de 1988, 

ganhou legislação própria por meio da Lei Federal n. 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases 

(LDB)19 –, cuja redação, pautada no princípio democrático do ensino público, descreve a 

escola como instituição autônoma formadora de corpo de entendimentos, estabelecidos 

através do consenso interno, gerado pela própria comunidade escolar, mediante a participação 

 
16 MELO, Lúcio Leite de; MIRANDA, Nonato Assis de. Desafios da gestão na escola pública paulista: a 
percepção do diretor ingressante. RBPAE – Revista Brasileira de Política e Administração da Educação, 
Brasília, v. 36, n. 1, p. 130-152, 2020. p. 133-134. 
17 PEREIRA, Luiz; FORACCHI, Marialice Mencarini (Org.). Educação e sociedade: leituras de sociologia da 
educação. São Paulo: Companhia Editora Nacional, 2004. p. 44. 
18 SCHNEIDER, Marilda Pasqual; FLACH, Simone; MOCARZEL, Marcelo; MOEHLECKE, Sabrina. Gestão 
democrática do ensino público: as regras do jogo no campo educacional. RBPAE – Revista Brasileira de Política 
e Administração da Educação, Brasília, v. 36, n. 1, p. 9-14, 2020. p. 10. 
19 BRASIL, 1996. 
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de diretores/as, pais, professores/as, funcionários/as e alunos/as, vinculando a construção 

social de novas realidades à cultura local.20 

A Lei de Diretrizes e Bases (LDB) prevê – no artigo 3, inciso VIII – que o ensino 

público será ministrado com base no princípio da gestão democrática, mediante a participação 

dos profissionais da educação na elaboração da proposta pedagógica e, também, a 

participação das comunidades escolar e local, em conselhos escolares ou equivalente (art. 14, 

incisos I e II), assegurando, às escolas, progressivos graus de autonomia pedagógica, 

administrativa e de gestão financeira por parte dos sistemas de ensino.21 

O Plano Nacional de Educação (PNE) – 2014-202422 –, disciplinado pela Lei n. 

13.005/2014, é instrumento de planejamento do Estado democrático de direito, cuja função 

precípua é a orientação, a execução e o aprimoramento de políticas públicas de âmbito 

educacional. No art. 9º do PNE, lê-se que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

deverão aprovar leis específicas para os seus sistemas de ensino, disciplinando a gestão 

democrática. Em continuação, o mesmo artigo ainda especifica o prazo de dois anos, 

adequando, quando for o caso, a legislação local já adotada com essa finalidade.23 

Pelo apresentado até então, percebe-se que a gestão escolar é meio – e não fim em si 

mesmo – posto que seu objetivo maior é a aprendizagem efetiva dos/as alunos/as, de modo 

que, no cotidiano da escola, desenvolvam competências que a sociedade demanda: pensar 

criativa e criticamente; analisar proposições diversas; expressar opiniões; empregar cálculos 

na solução de problemas; ser capaz de tomar decisões e resolver conflitos; dentre outros 

saberes necessárias à prática de cidadania. Portanto, a gestão democrática da escola deve 

garantir que os/as alunos/as aprendam sobre o mundo e sobre si mesmos, adquirindo 

conhecimentos que lhes sejam úteis e aprendam a trabalhar com complexidades gradativas 

referentes à realidade social, econômica, política e científica, como condição para o exercício 

da cidadania responsável.24 

No Brasil, a educação escolar se configura um direito da cidadania de modo ampliado, 

vindo a ser ainda mais largo quando o país se torna signatário de diversos tratados e 
 

20 BOTLER, Alice Hap. Autonomia e ética na gestão escolar. Revista Portuguesa de Educação. Braga-Portugal, 
v. 16, n. 1, p. 121-135, 2003. p. 121. 
21 FREITAS, Katia Siqueira. Uma inter-relação: políticas públicas, gestão democrático-participativa na escola 
pública e formação da equipe escolar. Brasília, v. 17, n. 72, p. 47-59, 2000. p. 47. 
22 BRASIL. Plano Nacional de Educação – PNE 2014-2024 – Linha de base. Brasília: Ministério da Educação, 
2015. 
23 RIBEIRO, Raimunda Maria da Cunha. Gestão democrática do ensino público em municípios piauienses: 
princípios, espaços e mecanismos de participação. RBPAE – Revista Brasileira de Política e Administração da 
Educação, Brasília, v. 36, n. 1, p. 56-74, 2020. p. 60. 
24 LUCK, Heloísa. Perspectivas da gestão escolar e implicações quanto à formação de seus gestores. Revista Em 
Aberto, Brasília, v. 1, n. 72, p. 11-34, 2000. p. 12. 
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convenções internacionais relativos aos direitos humanos, dos quais a educação faz parte. A 

Constituição Federal de 1988, em seu art. 4º,25 estabelece dialética entre os âmbitos nacional e 

internacional, destacando princípios como prevalência dos direitos humanos e cooperação 

entre os povos para o progresso da humanidade.26  

Cabe aqui destacar que, embora a gestão democrática da escola pública esteja 

assegurada pela legislação maior, o debate a respeito de sua institucionalização e implantação 

nos sistemas de ensino, bem como nas escolas públicas, tem revelado alguns desafios 

inerentes à sua materialização, entre os quais podem-se citar: o modelo gerencial na gestão da 

educação, a competência das municipalidades, a orientação política e o princípio da 

participação na gestão democrática.27 

Como se constatou, a escola se constitui o lugar que representa a esperança, o desejo 

humano de aperfeiçoamento, de mudança, de fazer e promover integralmente o lugar social no 

qual a expectativa de mudança é o traço mais marcante. Assim, em um ambiente que 

possibilite alegria, atenção, compreensão, coletividade, comprometimento, respeito e 

competência ao que se faz, tornar-se espaço propício ao saber. Nesses termos, a gestão escolar 

moderna é entendida como decorrente de um trabalho coletivo, visando ao bem educacional e 

profissional de toda a instituição educacional.28 

Então, a gestão democrática se constitui atitude e método. A atitude democrática é 

necessária, mas não é suficiente. Assim, requer métodos democráticos, de exercício da 

democracia. Não obstante, a gestão democrática também é aprendizado, demandando tempo, 

atenção e trabalho. Nesse processo podem-se distinguir dois momentos: o da concepção do 

projeto e o da institucionalização do projeto. Projetar significa arriscar-se e buscar nova 

estabilidade em função da promessa que cada projeto alcançará estado melhor do que o 

presente.29 

Por sua vez, Jacques Delors lembra que a gestão democrática é, também a forma de 

gerir a instituição de modo a permitir a participação, transparência e democracia. Na gestão 

democrática, a participação de cada sujeito é fundamental e o reconhecimento de suas ideias e 

contribuição deve ser independente do nível hierárquico. Afinal, a educação tem especial 

 
25 BRASIL, 1988, p. 16. 
26 CURY, Carlos Roberto Jamil. A qualidade da educação brasileira como direito. Revista Educação e 
Sociedade, Campinas, v. 35, n. 129, p. 1053-1066, 2014. p. 1056. 
27 RIBEIRO, 2020, p. 65. 
28 FERREIRA, Lucicleide Cavalcante; PEREIRA, Raquel; NASCIMENTO, Marilene Batista da Cruz. A gestão 
escolar no contexto participativo e democrático. Revista Ciências Humanas e Sociais, Aracaju, v. 2, n. 2, p. 257-
265, 2014. p. 259-260. 
29 PADILHA, Paulo Roberto. Planejamento educacional e organização do trabalho na escola: concepções do 
plano decenal de educação para todos. São Paulo: FEUSP, 2006. p. 31. 
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responsabilidade na edificação de um mundo mais solidário, mais humano e ético, e cabe à 

gestão escolar pensar em como incorporar esse conceito que se faz cada vez mais essencial 

para uma sociedade justa e igualitária.30 

Nesse sentido, Luiz Fernandes Dourado e outros entendem que a busca por um melhor 

nível de qualidade da educação requer que sejam tomadas medidas não somente no campo do 

ingresso e da permanência, mas também ações que propiciam a reversão da baixa qualidade 

da aprendizagem, pressupondo identificar condicionantes da política de gestão, bem como 

refletir sobre a construção de estratégias de mudança do quadro atual. Assim, o conceito de 

qualidade não se pode reduzir a rendimento escolar. A educação de qualidade se caracteriza 

por um conjunto de fatores inerentes às condições de vida dos/as alunos/as, ao contexto 

social, religioso, cultural e econômico e à escola – professores/as, diretores/as, projeto 

pedagógico, recursos, instalações, estrutura organizacional, ambiente escolar e relações 

intersubjetivas no cotidiano escolar.31 

Cabe ressaltar que o desenho do que materializa a gestão democrática, bem como seus 

lugares e práticas, encontra-se presente em várias legislações, compreendendo as normas 

legais como marca indelével das intenções, arranjos e arenas em disputa de determinado 

âmbito sociopolítico e educacional. Contudo, para que a gestão democrática receba contornos 

práticos e mensuráveis, faz-se necessário que o princípio se firme como espaço de deliberação 

coletiva (alunos/as, funcionários/as, professores/as, pais/mães ou responsáveis) e, ainda, que o 

princípio da democracia seja consolidado como fundamento para a melhoria da qualidade da 

educação e aprimoramento das políticas educacionais, enquanto políticas de Estado 

articuladas com as diretrizes nacionais para todos os níveis e modalidades de ensino.32 

Pelo exposto, torna-se evidente que para entender a gestão escolar e seus principais 

objetivos, faz-se necessário dar atenção à educação e à escola. O que se apresenta como 

desafio maior para a compreensão da gestão escolar não é como se administra, mas sim o que 

se administra. Assim, entende-se que somente por meio de concepção coerente de educação e 

de escola é que se poderá refletir a respeito de como se organizará e se realizará a gestão do 

processo educacional, de forma a se garantir o aspecto laico da educação pública. 

 
30 DELORS, Jacques. Educação: um tesouro a descobrir. São Paulo: Cortez/MEC/UNESCO, 2001. p. 11-17. 
31 DOURADO, Luiz Fernandes e outros. A qualidade da educação: conceitos e definições. Brasília: INEP, 2007. 
p. 19. 
32 ESQUINSANI, Rosimar Serena Siqueira; DAMETTO, Jarbas; LAUER, Munir José. A noção de gestão 
democrática e sua apropriação local: um estudo sobre a legislação de municípios gaúchos. RBPAE – Revista 
Brasileira de Política e Administração da Educação, Brasília, v. 36, n. 1, p. 111-129, 2020. p. 124-125. 
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Dessa forma, tendo sido aqui conceituada a gestão democrática da escola pública, 

passe-se agora, na próxima seção, a debater a questão da laicidade no contexto da gestão 

democrática da escola pública. 

 

1.2 Gestão democrática da escola pública e a questão da laicidade 

 

Conforme explica Gustavo Gilson Oliveira, pelo prisma filosófico, a perspectiva 

moderna de separação entre Estado e religião implica em concepção da religião ou da igreja, 

como forma de associação voluntária, da qual as pessoas podem ou não participar livremente, 

conforme sua escolha e vontade. Nesse sentido, um dos argumentos mais contundentes em 

prol da laicidade33 do Estado é a defesa das liberdades de consciência, de culto e de religião. 

Como associações voluntárias, em uma visão liberal, entende-se que as igrejas representam e 

expressam, em grande medida, as opiniões e os anseios de parcela da sociedade e, por 

conseguinte, podem e devem atuar livremente no espaço público não estatal – respeitando os 

parâmetros e limites comuns estabelecidos pela legislação –, bem como participar 

legitimamente dos debates em nome da coletividade.34 

Nick Smaylle da Luz Moreira, entende-se que, para conceituar o termo laicidade, 

deve-se iniciar com a definição do termo como: de laic(o) + idade, do Latim itatem. Diante 

dessa definição, destaca-se que Luís Manuel Mateus, fundador do movimento República e 

Laicidade, no ano de 2006, informa a origem fundamentada segundo a expressão grega laos 

(adjetivo: laikos), que designa povo, à população, ao povo todo, a toda a gente.35 No entanto: 

A conceituação mais genérica é que define o Estado laico como Estado neutro em 
matéria de assuntos religiosos. A neutralidade é fruto da exclusão e da 
imparcialidade, pois o Estado trata com isonomia as manifestações religiosas. 
Assim, o Estado não se assume confessional. Também é fundamental ter em mente 
que a laicidade não se confunde com a questão da diversidade religiosa. O 
pluralismo, assim como a liberdade religiosa são frutos da laicidade, de como ela 
edifica-se em um país.36 

 
33 Laicidade é um substantivo feminino que designa a qualidade de algo ou de alguém que é laico. 
A laicidade corresponde a uma doutrina ou um sistema político que defende a exclusão da influência da religião 
no estado, na cultura e na educação. A laicidade é uma característica da grande maioria dos países. MIRANDA, 
Jorge. Estado, liberdade religiosa e laicidade. Revista Gaudium Sciendi, v. 1, n. 4, p. 38-45, Lisboa, Universidade 
Católica Portuguesa, 2013, p. 42. 
34 OLIVEIRA, Gustavo Gilson. Educação, laicidade e pluralismo: elementos para uma genealogia dos debates 
sobre o Ensino Religioso no Brasil. Revista Teias, Rio de Janeiro, v. 15, n. 36, p. 43-60, 2014. p. 52. 
35 MOREIRA, Nick Smaylle da Luz. O princípio da laicidade e as implicações da influência religiosa no 
processo legislativo federal: uma análise jurídico-sociológica. Revista Tropos, Rio Branco, v. 1, n. 4, p. 1-15, 
dezembro, 2015. p. 3. 
36 ANDRADE JÚNIOR, Glício Freire de; SOUSA, Karla Samara dos Santos; SOUSA, Joana Dark Andrade de. 
Ensino público e laicidade: uma análise sobre a frequente inserção das datas comemorativas “religiosas” no 

Ce
rti

fic
ad

o 
pe

lo
 P

ro
gr

am
a 

de
 P

ós
-G

ra
du

aç
ão

 P
ro

fis
sio

na
l d

a 
Fa

cu
ld

ad
e 

Un
id

a 
de

 V
itó

ria
 - 

19
/1

1/
20

22
.



http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%20119-A-1890?OpenDocument
























































































































85 

e) De maneira geral, o gestor procura incluir todas as religiões no conteúdo. 

Quanto à opinião dos/as professores/as, o ângulo positivo se fez com base nos 50% 

que avaliaram a questão como sendo “bom”, somados aos 40% que a entenderam como 

“excelente”. Não havendo registro no campo neutro de apreciações, o entendimento negativo 

dos/as respondentes mostra que 5% afirmam ser “ruim”, havendo ainda os demais 5% dos/as 

professores/as que avaliam como “péssimo” o trabalho desenvolvido pelos/as gestores/as das 

escolas públicas municipais de Vila Velha (ES), no tocante à inclusão religiosa. Sobre isso, 

um melhor entendimento dos resultados apresentados pode ser alcançado por meio da análise 

dos comentários complementares, conforme feito a seguir: 

a) Os temas são explicados com tranquilidade. Daí o trabalho dos gestores é bom. 

b) O gestor tem contribuído para que a disciplina seja desenvolvida de forma correta. 

c) Acredito que seja satisfatório. Tenho liberdade para trabalhar os temas pertinentes 

e conto com o apoio dos gestores. 

d) Temos apoio irrestrito da gestão escolar em relação ao trabalho desenvolvido na 

escola. 

e) Não vamos conseguir liberdade religiosa com os gestores permitindo orações 

dentro do ambiente escolar. 

Seguindo a mesma linha de raciocínio da questão anterior, também a sétima questão 

não apresenta apreciação negativa que possa sugerir necessidades de mudança na postura dos 

gestores das escolas pesquisadas. Afinal, tanto pais/mães quanto professores/as avaliaram 

positivamente, em mais de 90%, o trabalho desenvolvido pelos/as gestores/as da escola de 

seu/sua filho/a, no tocante à inclusão religiosa. 
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Gráfico 13 – Vila Velha (ES) – Pais/Mães – Quanto à avaliação do trabalho desenvolvido pelos/as gestores/as da 

escola de seu/sua filho/a, no tocante à inclusão religiosa. 

 
Fonte: esta pesquisadora. 

 
Gráfico 14 – Vila Velha (ES) – Professores/as – Quanto à avaliação do trabalho desenvolvido pelos/as 

gestores/as da escola em que lecionam, no tocante à inclusão religiosa. 

 
Fonte: esta pesquisadora. 
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Como se pode perceber, a sétima questão revelou que há ampla aprovação do público 

pesquisado em relação ao trabalho desempenhado pelos/as gestores/as escolares das escolas 

municipais de Vila Velha (ES). Contudo, para a presente dissertação de mestrado faz-se 

necessário esclarecer, aqui, o que vem a ser, à luz da literatura especializada, um/a gestor/a 

escolar ideal, pelo prisma específico das Ciências das Religiões e do componente curricular 

Ensino Religioso. 

A literatura especializada mostra que, quando diretamente relacionada à gestão, a 

prática pedagógica se revela como um dos modos de materialização do currículo escolar, 

informando dilemas, contradições, desafios e problemáticas sendo, assim, campo fértil à 

construção de novos conhecimentos e novos saberes. Dessa forma, passa a ser compreendida 

a partir do diálogo fecundo, crítico e reflexivo, por meio do qual se estabelecem interações 

entre múltiplos sujeitos históricos, os quais informam intencionalidades pedagógicas, como 

reveladoras que são de um agir político.201 Em outras palavras: para que o/a gestor/a escolar 

possa corrigir as disfunções do fazer cotidiano de uma escola, faz-se necessário estabelecer 

diálogo permanente com os/as professores/as, bem como com a comunidade escolar como um 

todo. Isso requer o modelo democrático de gestão. 

Então, torna-se evidente que a prática pedagógica dos/as professores/as do 

componente curricular Ensino Religioso requer ser compreendida em sua dimensão dialógica, 

no âmbito da gestão escolar, posto que seu fazer é orientado pelo reconhecimento da 

pluralidade cultural e religiosa dos sujeitos com os quais interage. Nesse sentido, sua práxis se 

efetiva por meio das múltiplas relações que são estabelecidas na escola, perpassando o 

cotidiano da sala de aula – espaço esse em que o processo ensino-aprendizagem acontece.202 

Dessa forma, a ênfase atribuída às religiões indígenas e de matrizes africanas – bem 

como a postura observada nas escolas – passa a ser de extrema relevância nesse contexto, na 

medida em que valores e princípios religiosos, até então rejeitados ou até mesmo 

vilipendiados por parte da comunidade escolar, passam a ser questionados, em prol da 

construção de uma prática pedagógica que se oriente pelo princípio da inclusão e da 

diversidade religiosa e da interculturalidade.203 Assim, e considerando os elevados índices de 

avaliação positiva recebidas dos grupos pesquisados, acredita-se que, nessas escolas de Vila 

 
201 LIMA, Francisco Willams Campos; ALVES, Antônio Sousa; GOMES, Albiane Oliveira. Reflexos da gestão 
escolar na prática pedagógica do professor de ensino religioso. Revista Interfaces da Educação, Paranaíba, v. 12, 
n. 34, p. 386-407, 2021. p. 387. 
202 LIMA; ALVES; GOMES, 2021, p. 400. 
203 LIMA; ALVES; GOMES, 2021, p. 403. 
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Velha (ES), os/as gestores/as escolares vêm desempenhado excelente trabalho. Então, passa-

se agora à oitava questão. 

Com os resultados expostos nos gráficos 15 e 16, a oitava questão tentou mensurar a 

avaliação dos/as respondentes quanto ao trabalho desenvolvido pelos/as gestores/as das 

escolas públicas de Vila Velha (ES), no tocante às religiões de matriz africana ou às religiões 

de cunho espírita. Sobre isso, o entendimento positivo de pais/mães denota que 42% 

consideram “bom”, enquanto 15% afirmam ser “excelente”. Nessa indagação o campo neutro 

alcançou 32% dos/as respondentes, os quais não souberam avaliar a questão. Pelo lado 

negativo, 10% entendem como sendo “ruim”, ao passo que o 1% restante afirma ser 

“péssimo” o trabalho desenvolvido pelos/as gestores/as das escolas públicas municipais de 

Vila Velha (ES), no tocante às religiões de matriz africana ou às religiões de cunho espírita. 

Para o maior entendimento dos resultados, torna-se imprescindível analisar os comentários 

adicionais, conforme expostos a seguir: 

a) Embora não vejo discriminação, quase não vejo esses assuntos. 

b) Muito pouco divulgado, principalmente de cunho espírita. Matriz africana dão 

destaque no “Dia da Consciência Negra”, em novembro. 

c) Porque é importante que os alunos conheçam outras religiões. E a diretora deixa 

isso acontecer. 

d) Péssimo. Não concordo e não aceito o espiritismo. 

e) Poucas oportunidades foram apresentadas, principalmente com a espírita. 

f) Se for voltado para o conhecimento e ajudar no respeito à religião do próximo, é 

sempre bem-vindo. 

Quanto ao entendimento positivo dos/as professores, 45% entendem como “bom”, 

havendo também 25% que dizem ser “excelente”. No espaço da neutralidade encontram-se 

10% desses/as respondentes, que admitem não possuir opinião formada a respeito do tema. 

Contudo, pelo prisma negativo, a pesquisa aponta que 15% entendem ser “ruim”, o que se 

soma aos 5% restantes de professores/as conceituam como “péssimo” o trabalho desenvolvido 

pelos/as gestores/as das escolas públicas municipais de Vila Velha (ES). Na sequência são 

elencados alguns dos comentários complementares mais significativos, de modo a possibilitar 

maior entendimento dos resultados: 

a) Temos o apoio dos gestores e o nosso trabalho quanto estas temáticas têm fluido 

tranquilamente. 

b) Com respeito a todos independente de religião. 

c) Alguns gestores não têm dificuldade em abordar e refletir este assunto ainda um 
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pouco difícil no que tange uma parcela da sociedade. O que precisa é trabalhar na 

escola a história das religiões de uma forma interdisciplinar para que os alunos 

conheçam mais a importância das religiões e sua origem. 

d) Todo ano trabalho com os alunos essa temática, que sempre gera bastante 

discussão, principalmente pelo desconhecimento. No projeto e no planejamento, a 

gestão apoia. 

e) Não há nenhuma interferência nessa questão. 

A oitava questão revela o que já vem sendo denunciado pela literatura especializada: 

ainda há muita resistência nas escolas, quanto a se falar sobre as religiões de matriz africana 

ou às religiões de cunho espírita. Então, é preciso trabalhar para que tal visão seja melhorada. 

 
Gráfico 15 – Vila Velha (ES) – Pais/Mães – Quanto à avaliação do trabalho desenvolvido pelos/as gestores/as da 

escola de seu/sua filho/a, no tocante às religiões de matriz africana ou às religiões de cunho espírita. 

 
Fonte: esta pesquisadora. 
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Gráfico 16 – Vila Velha (ES) – Professores/as – Quanto à avaliação do trabalho desenvolvido pelos/as 

gestores/as da escola em que lecionam, no tocante às religiões de matriz africana ou às religiões de cunho 

espírita. 

 
Fonte: esta pesquisadora. 

 

Na oitava questão tem-se evidenciada considerável rejeição a que, ao longo das aulas 

de Ensino Religioso, sejam feitas menções a respeito das religiões de matriz africana. 

Contudo, um fator curioso, revelado pela pesquisa de campo, refere-se ao fato de que, dessa 

vez, a pior avaliação foi feita pelos/as professores/as – e não por pais/mães de alunos/as, como 

ocorreu nas demais questões. Levando-se em consideração que, na presente pesquisa, os/as 

profissionais respondentes eram todos professores/as de Ensino Religioso, o resultado se 

mostra preocupante, requerendo que algo seja feito para corrigir tal disfunção. Para tanto, 

veja-se o que a literatura especializada tem a dizer. 

Segundo explicam Maycon Rodrigo da Silveira Torres e Natasha Martins, a maior 

parte dos/as brasileiros/as desconhece as raízes culturais africanas que, por sua vez, são 

desvalorizadas, recriminadas e agredidas por parte de alguns religiosos extremistas. Isso 

ocorre porque há a influência de discursos proferidos por agentes religiosos, de diferentes 

denominações, legitimando a intolerância religiosa em âmbito estatal – especialmente nas 

escolas públicas.204 

 
204 TORRES, Maycon Rodrigo da Silveira; MARTINS, Natasha. Intolerância religiosa e a demonização de 
religiões de matriz africana na “pandemônia”. Revista Relegens Thréskia, Curitiba, v. 10, n. 1, p. 301-319, 2021. 
p. 302. 
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Frente a esse problema, entende-se que o/a gestor/a escolar deve promover o diálogo 

entre as religiões no âmbito escolar, possibilitando a existência de um cenário amplamente 

seguro e garantido, para que cada indivíduo e comunidade possam se expressar – desde que 

tal expressão não afete o princípio da laicidade que orienta a ação estatal. Assim sendo, o/a 

gestor/a deve lembrar a comunidade escolar, a todo tempo, que a liberdade religiosa somente 

tem sentido quando os direitos humanos não são feridos e todos se sentem confortáveis para 

fazer suas escolhas. Portanto, a prática da tolerância religiosa deve ser entendida como um 

dos alicerces dos direitos humanos, sustentados pelas iniciativas do Estado democrático.205 

A história mostra que, no Brasil, o direito à liberdade religiosa sempre esteve como 

uma ferida latente para as religiões de matriz africana.206 Porém, para qualquer gestor/a 

escolar, que se apresente como defensor da laicidade e dos princípios democráticos, é 

inaceitável que, na escola pública, ainda existam pessoas que não aceitem que um/a 

professor/a de Ensino Religioso possa discorrer a respeito de quaisquer religiões em sala de 

aula – nos moldes técnicos, com claros objetivos pedagógicos, sem qualquer mínimo viés 

confessional. Daí porque devem ser apresentadas medidas, visando corrigir essa disfunção, 

identificada por meio da presente pesquisa de campo. Tendo essa certeza, passa-se agora à 

análise da nona questão. 

A nona questão, representada pelos gráficos 17 e 18, tinha por finalidade aferir a 

opinião dos/as respondentes quanto à avaliação do/a gestor/a escolar que permite e/ou 

incentiva que o/a professor/a de Ensino Religioso privilegie somente os temas relacionados às 

religiões cristãs. No tocante a esse tema, o grupo de respondentes composto por pais/mães de 

alunos/as apresentou visão positiva na qual 11% dizem “excelente” e 12% afirmam ser “boa”. 

No campo da neutralidade têm-se 2% que admitem não ter opinião acerca do tema. Por sua 

vez, pelo ponto de vista negativo, a pesquisa de campo revela que 54% consideram “ruim”, 

havendo ainda os 21% restantes que avaliam como “péssimo” o/a gestor/a escolar que permite 

e/ou incentiva que o/a professor/a de Ensino Religioso privilegie somente os temas 

relacionados às religiões cristãs. A seguir, a exposição de alguns dos comentários 

complementares auxilia na melhor compreensão dos resultados: 

a) A escola é um coletivo com várias religiões e crenças. E o gestor não deve 

priorizar uma só religião. 

b) Partindo do princípio de que todos os tipos de religião devem ser respeitados, não 

deve haver privilégios para determinada religião. 

 
205 TORRES; MARTINS, 2021, p. 302. 
206 TORRES; MARTINS, 2021, p. 313. 
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c) As demais religiões devem ser abordadas, para diminuir questões de intolerância. 

d) Não se pode privilegiar as religiões cristãs em detrimento das demais. Isso é 

preconceito. 

e) Há várias religiões, além do cristianismo, que precisam ser respeitadas e 

abordadas. Assim, as pessoas passam a conhecer e não mais temer. 

f) Além de ser uma atitude não permitida em lei, esse gestor acaba por contribuir 

com a intolerância religiosa naquele ambiente escolar. 

No que diz respeito à opinião expressa pelos/as professores/as, os resultados mostram 

que 5% afirmam ser “excelente”, enquanto 10% classificam como “bom”. Não tendo sido 

registradas quaisquer posicionamentos neutros, o prisma negativo da questão se faz por meio 

dos 54% que afirmam ser “ruim”, somados aos 21% que avaliam como sendo “péssimo” o/a 

gestor/a escolar que permite e/ou incentiva que o/a professor/a de Ensino Religioso privilegie 

somente os temas relacionados às religiões cristãs. Na sequência são elencados alguns 

comentários complementares, visando o maior entendimento dos resultados dessa nona 

questão: 

a) A escola não é lugar de proselitismo religioso. 

b) Não é o intuito do componente curricular ensino religioso. Caso o gestor faça, está 

completamente fora da lei e perpetuando a discriminação. 

c) O gestor/a que assim age está indo na contramão de tudo aquilo que a Constituição 

reza a respeito da laicidade. 

d) Somente o conhecimento é capaz de combater a intolerância. Somos um país com 

incrível diversidade e todos, sem exceção devem se sentir pertencentes ao 

ambiente escolar. 

e) Acho que a escola é um espaço laico e que deve ser respeitada a diversidade. Acho 

que esses gestores privam os alunos de conhecimentos importantes.  

f) Quando isto acontece, a gestão está abrindo as portas para conflitos que nem 

sempre têm um bom final. 
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Gráfico 17 – Vila Velha (ES) – Pais/Mães – Quanto à avaliação do/a gestor/a escolar que permite e/ou incentiva 

que o/a professor/a de Ensino Religioso privilegie somente os temas relacionados às religiões cristãs. 

 
Fonte: esta pesquisadora. 

 
Gráfico 18 – Vila Velha (ES) – Professores/as – Quanto à avaliação do/a gestor/a escolar que permite e/ou 

incentiva que o/a professor/a de Ensino Religioso privilegie somente os temas relacionados às religiões cristãs. 

 
Fonte: esta pesquisadora. 
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A nona questão contém uma espécie de “armadilha” para os/as respondentes. O intuito 

era, também, observar se os/as mesmos/as estavam atentos ao questionário. Então, a 

indagação foi desenvolvida de modo tal que a resposta satisfatória seria a que apontasse maior 

rejeição ao proselitismo. Sobre isso, o resultado satisfez a todas as metas propostas para a 

questão, pois, não apenas mostrou que os/as respondentes estavam atentos, como revelou que, 

em sua maioria, rejeitam qualquer mínima postura proselitista por parte dos/as gestores/as 

escolares.  

Tal visão, expressa por pais/mães e professores/as, vai também ao encontro da 

literatura especializada, a qual mostra que, os reflexos entre a falta de conhecimento sobre a 

cultura africana e os preconceitos vivenciados para com as religiões de matriz afro-brasileiras 

se constituem desafios a serem superados no campo educacional, onde a baixa penetração da 

cultura negra segue moldada pela discriminação racial.207 Por isso mesmo, o/a gestor/a 

escolar deve primar pela oferta de Ensino Religioso libertador, desprovido de apologias 

dogmáticas ou de manipulações, que priorize a educação ética que estimule as trocas 

culturais. Nesse sentido, o/a gestor/a escolar não pode esquecer que: 

Para além do combate às desigualdades, a BNCC também objetiva ser um projeto de 
sociedade. O documento propõe um modelo de educação integral, que oferece 
conhecimentos variados, mas que também promove o autoconhecimento e a 
alteridade, ampliando a visão de mundo e capacitando à leitura da realidade e 
reconhecimento da própria identidade cultural. Assim, pode-se afirmar que a BNCC 
auxilia na transformação da sociedade, promovendo um viés mais democrático.208 

Ao se promover comparações entre as várias competências específicas da área de 

Ciências Humanas, percebe-se que estas dialogam diretamente com as do componente 

curricular Ensino Religioso, permitindo ver que a importância da identidade, do 

reconhecimento da filiação social e cultural, do respeito e valorização da diversidade, do 

cuidado com a natureza e do bem comum encontram-se expressos nas duas áreas, podendo 

dialogar, sem dificuldades, caso componham um único corpo de objetivos de 

aprendizagem.209 

Dessa forma, o/a gestor/a escolar não pode permitir que as aulas de Ensino Religioso 

privilegiem as religiões de cunho cristão. E, nesse sentido, conforme as avaliações 

majoritariamente favoráveis, tecidas pelos respondentes da presente pesquisa de campo, os/as 

 
207 TORRES; MARTINS, 2021, p. 315. 
208 SANTOS, Taciana Brasil dos. O Ensino Religioso na Base Nacional Comum Curricular: algumas 
considerações. Educação em Revista, Belo Horizonte, v. 37, n. 1, p. 1-18, 2021. p. 7.  
209 SANTOS, 2021, p. 12.  
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Gráfico 20 – Vila Velha (ES) – Professores/as – Quanto à avaliação do/a gestor/a escolar que, seguindo as 

orientações legais, permite que na escola se comemorem datas relacionadas aos festejos religiosos, até mesmo 

aqueles que não têm relação direta com o cristianismo. 

 
Fonte: esta pesquisadora. 
 

Com apreciação positiva de pelo menos 83%, em sua maioria os dois grupos 

respondentes revelam entendimento favorável a que as escolas comemorem datas 

relacionadas aos festejos religiosos, até mesmo aqueles que não têm relação direta com o 

cristianismo. Tal entendimento demonstra estar no mesmo sentido da literatura especializada. 

Para Marta Nídia Varella Maia, as datas comemorativas têm, quase sempre, sentido 

civil, o qual orienta padrões de conduta e cidadania valorizados em determinada época e/ou de 

sentido religioso, relacionadas a datas significativas para as religiões de grande abrangência 

social, podendo também estar relacionadas aos padrões de civilidade.210 Assim, embora 

algumas datas sejam caracterizadas por feriados e recessos escolares, em geral, as datas 

comemorativas brasileiras exercem a função de catalizadoras da moral religiosa. Mesmo 

aquelas que se relacionam aos conhecimentos acerca da sociedade terminam sendo restritivas 

sobre esses conhecimentos ou os apresentando de forma estereotipada. Isso porque a religião, 

o civismo e o consumo aparecem como fatores que deram origem e mantém essa prática.211 

No entanto, no caso específico do município de Vila Velha (ES), a cidade mais antiga 

do Estado do Espírito Santo, constata-se a predominância do cristianismo, em seus vieses 
 

210 MAIA, Marta Nídia Varella. Datas comemorativas – uma construção ideológica que persiste na Educação 
Infantil. São Luís: ANPEd, 2017. p. 3. 
211 MAIA, 2017, p. 14. 
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